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PARECER 

 

Trata o presente processo da apreciação de constitucionalidade e legalidade da 

proposição de autoria do Ilustre Vereador Flávio Roberto da Silva, que “institui diretrizes 

para o combate à automutilação em ambientes virtuais, estabelece medidas de 

prevenção, denúncia e responsabilização de conteúdos on-line, e dá outras providências”. 

O parlamentar justifica a pertinência da proposição, ou seja, a automutilação é uma 

prática que tem se tornado cada vez mais presente entre jovens e adolescentes, muitas 

vezes como uma forma de lidar com emoções intensas, ansiedade, depressão ou outros 

problemas emocionais. 

O Legislador enfatiza ainda que, diante dessa realidade, é fundamental que o 

poder público atue de forma proativa na prevenção e no combate à automutilação, 

especialmente em ambientes virtuais, onde o acesso é amplo e muitas vezes 

desregulado. A criação de políticas públicas, campanhas educativas e regulamentações 

específicas visando proteger a saúde mental dos nossos jovens, promovendo o uso 

consciente das redes sociais e oferecer suporte psicológico adequado às vítimas ou 

potenciais automutiladores. 

Justifica ainda que, as ações integradas e preventivas são essenciais para proteger 

nossas crianças e adolescentes, garantindo seu bem-estar físico e emocional, e 

promovendo uma cultura de cuidado, respeito e responsabilidade no uso das tecnologias. 

Sob o aspecto formal, nada obsta a tramitação do projeto, eis que utiliza a via 

correta para a apreciação da matéria e preenche os requisitos estabelecidos nos artigos 

106 a 111 do Regimento Interno. 

O STF julgou em regime de repercussão geral o RE 878.911/RJ, que teve como 

relator o Ministro Gilmar Mendes, e fixou entendimento no sentido de reafirmar a 

jurisprudência da Corte para dizer que não é inconstitucional lei municipal de iniciativa de 

vereador quando a matéria tratada não está inserida no rol taxativo previsto no art. 61, § 
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1º, II da Constituição Federal, cuja reprodução é obrigatória nas Constituições Estaduais e 

Leis Orgânicas Municipais devido ao princípio da simetria, ainda que tais leis estabeleçam 

novas despesas para o município. Ou seja, a decisão do STF, em repercussão geral, 

definiu a Tese 917 para reafirmar que: “Não usurpa competência privativa do Chefe do 

Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua 

estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos 

(art. 61, § 1º, II,,’a’, ‘c’ e ‘e’, da Constituição Federal).” 

Contudo, destaca-se que o Poder Legislativo não pode impor ao Executivo um 

prazo para regulamentação de lei, devendo ser excluído do texto o prazo estabelecido 

(dias), conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal, abaixo transcrito: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 1.600/2011 
DO ESTADO DO AMAPÁ. PROGRAMA BOLSA ALUGUEL. VÍCIO 
DE INICIATIVA. INOCORRÊNCIA.  INEXISTÊNCIA DE 
VINCULAÇÃO DO BENEFÍCIO AO SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL.  
FIXAÇÃO DE PRAZO PARA REGULAMENTAÇÃO DA LEI PELO 
PODER EXECUTIVO.INVIABILIDADE. PARCIAL PROCEDÊNCIA 
DOS PEDIDOS. 1. A Lei amapaense, embora crie despesa para a 
AdministraçãoPública, não trata de estruturação ou atribuição de 
órgãos, tampouco de  regime jurídico de servidores, mas tão 
somente determina que seja pago o  auxílio aluguel, pelo Poder 
Público, nas situações nela contempladas,  em caráter emergencial 
e assistencial, aplicando-se com exatidão a Tese  917 da 
Repercussão Geral à norma em exame. (...) 3. A Constituição, ao 
estabelecer as competências de cada um dos Poderes constituídos, 
atribuiu ao Chefe do Poder Executivo a função de  chefe de governo 
e de direção superior da Administração Pública (CF,  art. 84, II), o 
que significa, ao fim e ao cabo, a definição, por meio  de critérios de 
conveniência e oportunidade, de metas e modos de  execução dos 
objetivos legalmente traçados e em observância às  limitações 
financeiras do Estado. Por esse motivo, a tentativa do Poder 
Legislativo de impor prazo ao Poder Executivo quanto ao dever 
regulamentar que lhe é originalmente atribuído pelo texto 
constitucional  sem qualquer restrição temporal, viola o art. 2º 
da Constituição. 4. Procedência em parte do pedido para 
declarar a inconstitucionalidade da expressão “no prazo de 90 
(noventa) dias”,  contida no art. 8º da Lei 1.600, de 28 de dezembro 
de 2011, do Estado do  Amapá.”(ADI nº 4727, Relator(a): Edson 
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Fachin,  Relator(a) p/ Acórdão: Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, 
julgado em  23/02/2023, publicado em 28/04/2023)  

 
Destarte, em sendo assim, opinamos pelo NÃO PROSSEGUIMENTO do presente 

Projeto de Lei, desde que observado o acima exposto. 

 

Por fim, insta frisar que a emissão de parecer por esta Procuradoria não substitui o 

parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força 

vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta 

Casa. 

Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo.  

Cariacica/ES, 29 de setembro de 2025. 

 

 

GUSTAVO FONTANA ULIANA                        CLAUDIO ANDRADE 

         Procurador Jurídico                                Matrícula nº 3989 
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